ANUNCIO DE INiCIO DA 4° EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES DA
RODOVIAS DAS COLINAS S.A.

Companhia Aberta - CVM n° 2316-7 - CNPJ n° 03.025.305/0001-46 - NIRE 35.300.170.687
Rodovia Marechal Rondon, km 112, Marginal Oeste, Sem NUmero, Bairro Jardim Oliveira, CEP 13312-000, Itu - SP

CLASSIFICAGAO DE RISCO FITCH RATINGS BRASIL LTDA.: “AA(bra)” CLASSIFICAGAO DE RISCO STANDARD & POOR’S: “brAA”

CODIGO ISIN DAS DEBENTURES DA PRIMEIRA SERIE: BRCOLNDBS038

CODIGO ISIN DAS DEBENTURES DA SEGUNDA SERIE: BRCOLNDBS046

CODIGO ISIN DAS DEBENTURES DA TERCEIRA SERIE: BRCOLNDBS053

A RODOVIAS DAS COLINAS S.A., sociedade por agdes com registro de companhia aberta perante a Comissao de Valores Mobilidrios (“CVM”), com sede na Cidade de Itu, Estado de Sao Paulo, na Rodovia Marechal Rondon, km 112, Marginal Oeste, Sem Nmero, Bairro Jardim Oliveira, CEP 13312-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF*) sob o n° 03.025.305/0001-46
(“Emissora” ou “Companhia”), o BANCO BTG PACTUAL S.A. , instituicao financeira com escritdrio na Cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.477, 10°a 15° andares, inscrita no CNPYMF s0 0 n° 30.306.294/0002- 26 (" BTG Pactual”, ou “Coordenador Lider” ), 0 BANCO SANTANDER (Brasil) S.A., instituico financeira, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,

na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n°s 2.041 ¢ 2.235, Bloco A, 27° andar, CEP 04543-011

, inscrita no CNPJ/MF sob n° 90.400.888/0001-42 ("Santander’) 0BANCO ITAUBBAS.A., msmu\cao financeira, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, Avenida Engade\ro Faria Lima, n° 3.400, 3°a0 8°, 11°e 12° andares, inscrita no CNPYIMF sob 0 n° 17.298.092/0001-30 (“Itat BBA") e 0 BANCO BRADESCO BBI S. A,

instituicdo financeira com estabelecimento na Cidade de Sao Paulo, Estado de S0 Paulo, na Avenida Paulista, n° 1.450, 8 andar, inscrita no CNPYMF sob i 06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI”, em conjunto com o Coordenador Lider, com o Santander e com o tat BBA, “Coordenadores"), nos termos do d\sposto no artigo 52 da Instrucao da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrugdo CVM 4007,

vém a publico comunicar o inicio da distribuicdo publica de 95.000 (noventa e cinco mil) debéntures nominativas, escriturais, simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie quirografaria, a ser convolada em espécie com garantia real, em trés séries, com valor nominal unitario de R$10.000,00 (dez mil eais) na data e emisso, qual seja, 15 de abril de 2013

1. | AUTORIZACOES SOCIETARIAS

A realizacio da Oferta foi aprovada pela Assembleia Geral Extraordinaria da Emissora realizada em 11 de marco de 2013 (“AGE")
e pela Reunido do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 11 de marco de 2013 (“RCA”), nos termos do artigo 59
e seu paragrafo 1° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ades”). A RCA e a AGE
foram devidamente arquivadas na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (“JUCESP) em 19 de marco de 2013 sob os nimeros
117.883/13-0 e 117.882/13-6, respectivamente, e publicadas no Didrio Oficial do Estado de Sao Paulo (“DOESP") e no jornal Didrio de
S&o Paulo em 21 de marco de 2013, nos termos da Lei das Sociedades por Acdes.

2. |ESCRITURA

A Emissao € regulada pelo “Instrumento Particular de Escritura da 4* Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes,
da Espécie Quirografaria, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em até Trés Séries, para Distribuicdo Pdblica, da Rodovias
das Colinas S.A." (“Escritura”), celebrado em 11 de marco de 2013 entre a Emissora e a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e
Valores Mobiliarios, na qualidade de agente fiducidrio, representando a comunhdo dos debenturistas da Emissao (“Agente Fiduciario”
e “Debenturistas”, respectivamente). A Escritura foi devidamente registrada na JUCESP sob o n° ED001134-4/000. A Escritura foi
aditada em 11 de abril de 2013 pelo “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 4* Emisséo de Debéntures Simples,
Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em até Trés Séries, para Distribuicao
Publica, da Rodovias das Colinas S.A." (“Primeiro Aditamento a Escritura”), de forma a refletir a remuneracdo das Debéntures e a
quantidade de Debéntures efetivamente emitidas e alocadas em cada série, definidas por meio do procedimento de coleta de intengoes
de investimento, organizado nos termos dos paragrafos 1° e 2° do artigo 23 e do artigo 44 da Instrugao CVM 400, sem lotes minimos ou
maximos, para verificacao, junto aos investidores, da demanda pelas Debéntures em diferentes niveis de taxa de juros (“Procedimento de
Bookbuilding”). O Primeiro Aditamento a Escritura foi devidamente registrado na JUCESP sob o n® ED001134-4/001.

3. |REGISTRO DA OFERTA

A distribuicao puiblica das Debéntures foi registrada junto a CVM sob o n® CVM/SRE/DEB/2013/011 para as Debéntures da Primeira Série,
sob o n® CVM/SRE/DEB/2013/012 para as Debéntures da Segunda Série e sob o n® CVIV/SRE/DEB/2013/013 para as Debéntures da Terceira
Série, concedidos em 26 de abril de 2013, na forma da Lei n® 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Lei das Sociedades
por Acdes, da Instrugdo CVM 400 e das demais disposicdes legais, regulamentares e autorregulatrias aplicaveis.

4. | CARACTERISTICAS DA EMISSAO

4.1. Nimero da Emissao: As Debéntures representam a 4° (quarta) emissao de Debéntures da Emissora. 4.2. Valor Total da Emissao:
0 valor total da Emissao é de R$950.000.000,00 (novecentos e cinquenta milhes de reais), na Data de Emissao (“Valor Total da Oferta”),
considerando as Debéntures Adicionais (conforme definido no item 4.3 abaixo). 4.3. Quantidade de Debéntures e Nimero de Séries:
A Emissao serd realizada em trés séries. Foram emitidas 95.000 (noventa e cinco mil) Debéntures, sendo 57.132 (cinquenta e sete mil,
cento e trinta e duas) debéntures da primeira série (“Debéntures da Primeira Série”), 12.368 (doze mil, trezentas e sessenta e oito)
debéntures da segunda série (“Debéntures da Segunda Série”) e 25.500 (vinte e cinco mil e quinhentas) debéntures da terceira série
("Debéntures da Terceira Série”, em conjunto com as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Sequnda Série, “Debéntures”).
A quantidade de Debéntures alocada em cada uma das séries foi definida em comum acordo entre a Emissora e os Coordenadores,
conforme a demanda pelas Debéntures apurada por meio do Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocagdo das Debéntures
entre as séries ocorreu no sistema de vasos comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), ressalvado que a Emissora e 0s
Coordenadores deveriam alocar, no minimo, 25.500 (vinte e cinco mil e quinhentas) Debéntures na Terceira Série, na proporco da
garantia firme prestada por cada Coordenador, independentemente do resultado do Procedimento de Bookbuilding, observados os
termos do “Contrato de Coordenacdo, Colocacdo e Distribuicdo Pdblica, em Regime de Garantia Firme de Colocao, de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Acdes, em até Trés Séries, da 4° Emisso da Rodovias das Colinas S.A.”, celebrado entre a Emissora e 0s
Coordenadores em 11 de marco de 2013 (“Contrato de Distribuicao”). Apds a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding,
foram alocadas 25.500 (vinte e cinco mil e quinhentas) Debéntures na Terceira Série. A Oferta néo foi aumentada em até 15% (quinze por cento)
das Debéntures inicialmente ofertadas, nos termos da faculdade do artigo 24 da Instruggo CVM 400. A quantidade de Debéntures
inicialmente ofertada foi aumentada, a critério da Emissora, em comum acordo com os Coordenadores, em 11,76% (onze inteiros e
setenta e seis centésimos por cento), ou seja, em 10.000 (dez mil) Debéntures, sendo 6.014 (seis mil e quatorze) Debéntures Adicionais
da primeira série, 1.302 (mil trezentas e duas) Debéntures Adicionais da sequnda série e 2.684 (duas mil seiscentas e oitenta e quatro)
Debéntures Adicionais da terceira série (“Debéntures Adicionais”), nos termos do artigo 14, §2° da Instrucdo CVM 400
(“Opgéo de Debéntures Adicionais”), sem a necessidade de novo pedido de registro & CVM. A Opcao de Debéntures Adicionais foi
exercida na Primeira Série, na Segunda Série e na Terceira Série, em Sistema de Vasos Comunicantes, de acordo com a demanda apurada
no Procedimento de Bookbuilding. Os Coordenadores faréo a distribuicao das Debéntures Adicionais sob o regime de melhores esforcos
de colocacéo. 4.4. Destinagao dos Recursos: Os recursos liquidos captados por meio desta Emissao serao destinados para o resgate total
das debéntures em circulacdo da terceira emissao da Emissora, emitidas em 23 de abril de 2012, com prazo de 18 (dezoito) meses
contados da respectiva data de emissao e vencimento previsto para 23 de outubro de 2013 (“Debéntures da Terceira Emissdo”).
Foram emitidas 1.700 (mil e setecentas) Debéntures da Terceira Emissdo, em série Unica, com valor nominal unitério de
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), totalizando, na data de emissao das Debéntures da Terceira Emisséo, R$850.000.000,00
(oitocentos e cinquenta milhdes de reais). As Debéntures da Terceira Emissao fazem jus ao pagamento de juros remuneratorios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada das Taxas DI acrescido de spread (sobretaxa) de atualmente 2,45%
(dois inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculados de forma
expondencial e cumulativa pro rata temporis por dias Gteis decorridos, incidentes sobre o saldo do valor nominal unitario das debéntures
da Terceira Emissdo. Os recursos captados com as Debéntures da Terceira Emissdo foram destinados & (i) amortizacdo total do
endividamento da Companhia; e (ii) concessao de mutuo & acionista controladora da Companhia. Tendo em vista que os recursos liquidos
captados por meio da Emissao no sao suficientes para o resgate integral das Debéntures da Terceira Emissao, a Emissora utilizard recursos
proprios e realizar o resgate integral desses valores mobiliarios. Ainda que a opcao das Debéntures Adicionais tenha sido exercida, nao
houve recursos liquidos captados por meio da Emisséo excedentes ao necessario para o resgate integral das Debéntures da Terceira
Emisséo. 4.5. Banco Liquidante de Emissao e Escriturador Mandatario: O banco mandatério e escriturador da Emissao é o Banco
Bradesco S.A., com sede na Cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo, na Avenida Yara, s/n°, Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 2° andar,
inscrito no CNPJ/MF sob n°® 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante de Emissao” e “Escriturador Mandatario”, sendo que essas
definicoes incluem qualquer outra instituicdo que venha a suceder o Banco Liquidante de Emissao e/ou o Escriturador Mandatério).
4.6. Registro para Distribuigdo e Negociagao: As Debéntures foram devidamente registradas para: (i) distribuicdo no mercado primério
por meio: (a) do MDA - Modulo de Distribuicio de Ativos (“MDA"), administrado e operacionalizado pela CETIP SA. -
Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da CETIP; e (b) do DDA - Sistema de
Distribuicao de Ativos (“DDA"), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
("BM&FBOVESPA"), sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da BM&FBOVESPA; e (ii) negociagdo no mercado
secundario, por meio: (a) do CETIP21 - Titulos e Valores Mobilidrios (“CETIP21"), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as
negociacoes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP; e (b) do Sistema BOVESPAFIX
("BOVESPAFIX”), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociagdes liquidadas financeiramente e as
Debéntures custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA. 4.7. Plano da Oferta: As Debéntures serdo objeto de distribuicao publica,
sob o regime de garantia firme pelos Coordenadores, de forma individual e nao solidaria, no Prazo de Colocagdo, conforme abaixo
definido, nos termos do Contrato de Distribuicao (exceto para as Debéntures Adicionais, as quais serdo objeto de distribuicdo sob o regime
de melhores esforcos de colocacao), com a intermediacao dos Coordenadores, utilizando-se o procedimento previsto no pargrafo 3° do
artigo 33 da Instrucdo CVM 400, conforme plano de distribuicdo elaborado pelos Coordenadores, o qual leva em consideracéo suas
relacdes com clientes e outros aspectos de natureza comercial, bem como as estratégias dos Coordenadores e da Emissora, observados os
termos e condicoes definidos no Contrato de Distribuicdo. Ao elaborar o plano de distribuicao, os Coordenadores deveriam,
adicionalmente, assegurar: (i) que o tratamento conferido aos investidores fosse justo e equitativo; (ii) a adequacdo do investimento ao
perfil de risco do publico-alvo da Oferta; e (iii) que os representantes de venda das instituicoes participantes do consorcio de distribuicao
recebessem previamente exemplar dos prospectos preliminar e definitivo, incluindo o Formulario de Referéncia a eles anexo, elaborado nos
termos da Instrucdo CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrucao CVM 480" e “Formulario de Referéncia”,
respectivamente), com informagoes minimas sobre a Emissora e a Oferta, nos termos da Instrucdo CVM 400 (“Prospecto Preliminar”,
“Prospecto Definitivo” e, conjuntamente, “Prospectos”), para leitura obrigatdria, e que suas davidas pudessem ser esclarecidas por
pessoa designada pelos Coordenadores, nos termos do paragrafo 3° do artigo 33 da Instrucgo CVM 400. A colocaco publica das
Debéntures somente ocorrera apds: (i) a concessao do registro da Oferta pela CVM; (ii) a publicacdo deste anuncio de inicio de
distribuicdo publica das Debéntures (“Antincio de Inicio”); (iii) a disponibilizaco do Prospecto Definitivo aos investidores e seu envio a
CVM, nos termos do artigo 54 da Instrucao CVM 400; e (iv) a celebracao do Contrato de Distribuicao entre a Emissora e os Coordenadores
0Os Coordenadores realizarao a distribuicao publica das Debéntures em até 6 (seis) meses, contados da data de publicacdo deste Antincio
de Inicio (“Prazo de Colocagdo”). Apos a colocacdo das Debéntures durante o Prazo de Colocacdo, serd publicado o anuncio de
encerramento da distribuicao das Debéntures (“Antncio de Encerramento”). A colocacdo seréd publica, de 95.000 (noventa e cinco mil)
Debéntures, sendo 85.000 (oitenta e cinco mil) Debéntures sob o regime de garantia firme de colocacéo e 10.000 (dez mil) Debéntures
Adicionais sob regime de melhores esforcos de colocagao, ndo existindo lotes minimos ou maximos de investimento. Para fins da garantia
firme disposta acima, entende-se que, caso as Debéntures alocadas para os investidores no Procedimento de Bookbuilding nao sejam
devidamente integralizadas pelos mesmos no prazo estipulado pelos Coordenadores, os Coordenadores deverdo integralizar as respectivas
Debéntures, na mesma série definida no Procedimento de Bookbuilding, observado o limite da garantia firme de cada Coordenador.
Para mais informacdes sobre o plano de distribuicdo das Debéntures, vide as secdes “Informacdes Sobre a Oferta - Caracteristicas da
Emisséo e das Debéntures - Condigdes do Contrato de Distribuicao” e “Informagdes Sobre a Oferta - Caracteristicas da Emisséo e das
Debéntures - Plano da Oferta” nas paginas 54 e 55 respectivamente, do Prospecto Definitivo. 4.8. Cancelamento, Suspensao,
Revogagdo ou Alteraces dos Termos e Condiges da Oferta: Na hipdtese da Oferta ser cancelada, revogada ou suspensa,
tal fato deverd ser imediatamente divulgado ao menos pelos mesmos meios utilizados para a divulgagao deste Andncio de Inicio e do
Aviso ao Mercado. Os investidores que ja tenham aceitado a Oferta, no caso de sua suspensao, deverao ser comunicados diretamente e
terdo o direito de revogar sua aceitacdo em até 5 (cinco) dias Uiteis contados da respectiva comunicacdo. Terdo direito a restituicao integral,
sem adicdo de juros ou correcdo monetéria e com deducao dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, do valor
dado em contrapartida as Debéntures, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis de sua manifestacao, em conformidade com os termos do Contrato
de Distribuicdo e dos Prospectos: (a) todos os investidores que ja tenham aceitado a Oferta, na hipotese de seu cancelamento ou
revogacao; e (b) os investidores que tenham revogado a sua aceitagao no prazo acima mencionado, na hipdtese de suspensao da Oferta.
A eventual modificacdo dos termos e condicdes da Emisséo e das Debéntures, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrucdo CVM 400,
a modificacdo deverd ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgacdo da Oferta e os
Coordenadores deverao se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitacdes da Oferta, de que o investidor esta ciente
de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condigdes. Nesta hipotese, os investidores que ja tiverem aderido a
Oferta deverdo ser comunicados diretamente a respeito da alteragao dos termos e condicdes das Debéntures, para que confirmem,
no prazo de 5 (cinco) dias Uteis do recebimento da comunicacdo, o interesse em manter a declaracdo de aceitacdo, presumida a
manutencdo em caso de siléncio. 4.9. Publico-Alvo: O publico-alvo da Oferta é composto por investidores residentes, domiciliados ou
com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de recursos de
terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, condominios destinados a aplicacdo em carteiras de titulos
e valores mobilidrios registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, fundos de pensao, entidades abertas ou fechadas de previdéncia
complementar e de capitalizacao e seguradoras, bem como investidores considerados institucionais ou qualificados, nos termos da
Instrucdo da CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos destinatarios
da Oferta. Puderam participar do Procedimento de Bookbuilding os investidores do publico alvo da Oferta, acima mencionados, incluindo:
(i) acionistas controladores ou administradores da Emissora; (ii) controladores ou administradores de quaisquer dos Coordenadores;
(iif) outras pessoas vinculadas a Oferta; ou (iv) conjuges, companheiros, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau de
qualquer uma das pessoas referidas nas alineas (i) a (jii) acima (em conjunto, “Pessoas Vinculadas”), que poderiam subscrever Debéntures
até o limite de 15% (quinze por cento) do total de Debéntures. Uma vez que foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terco)
das Debéntures, ndo foi permitida a colocagao de Debéntures junto a investidores Pessoas Vinculadas, sendo as intendes de investimento
apresentadas por investidores que fossem Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrucao CVM 400.
A vedacao de colocacdo disposta no artigo 55 da Instrugdo CVM 400 ndo se aplicou &(s) instituicao(Ges) financeira(s) que viessem(m) a ser
contratadal(s) para atuar como formador(es) de mercado da Emisséo, desde que o direito de subscrever e a quantidade maxima de valores
mobilidrios a ser subscrita, se houvesse tal limitacao, estivesse divulgado no Prospecto Preliminar, conforme previsto no paragrafo tnico do
artigo 55 da Instrugao CVM 400. Nao foi concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores interessados em
adquirir as Debéntures. Nao existiram reservas antecipadas, nem lotes minimos ou maximos de subscricao das Debéntures.

5. | CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES

5.1. Data de Emissdo: Para todos os fins e efeitos, a data de emissao das Debéntures serd o dia 15 de abril de 2013
5.2. Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ndo conversiveis em agoes de emissao da Emissora. 5.3. Espécie: As Debéntures
serao da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Acdes, sujeitas a convolagdo para a espécie com garantia
real. As Debéntures passarao automaticamente a ser da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades
por Acdes, no momento em que as Condicdes Suspensivas (conforme definidas no item 5.4 abaixo) forem implementadas. A Emissora e
0 Agente Fiduciario estéo desde j& autorizados e obrigados a celebrar aditamento & Escritura, nos termos do Anexo | & Escritura, no prazo
de até 5 (cinco) dias Uteis contados da implementacdo das Condices Suspensivas (conforme definido no item 5.4 abaixo),
sem necessidade de realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas ou qualquer outro ato societdrio da Emissora, exclusivamente para
formalizar a convolacdo da espécie das Debéntures de quirografaria para a espécie com garantia real. A convolacdo esta programada para
acontecer no dia 09 de maio de 2013. 5.4. Garantias: Quando da implementacao das Condicoes Suspensivas, conforme disposto abaixo,
as Debéntures contarao com as sequintes garantias reais (“Garantias"): (i) alienacao fiduciaria de 100% (cem por cento) das acoes de
emissao da Emissora, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Alienacao Fiducidria de Acoes e Outras Avengas,
a ser celebrado pela Emissora, pela Atlantia Bertin Concesses S.A. e pelo Agente Fiduciério (“Contrato de Alienacao Fiduciaria de Acdes”);
e (ii) cessao fiduciria de todos e quaisquer direitos, presentes e/ou futuros, decorrentes ou relacionados, incluindo, sem limitar, os direitos
creditdrios bem como todos os demais direitos, corpdreos ou incorporeos, potenciais ou ndo, decorrentes da exploracao da concessao
objeto do Contrato de Concessao Rodoviaria n° 012/CR/2000, celebrado em 02 de marco de 2000, entre o Departamento de Estradas e
Rodagens, a Rodovias das Colinas S.A., Civilia Engenharia Ltda. e a Construtora Sao Luiz Ltda., tal como se encontre em vigor aditado,
modificado ou complementado (“Contrato de Concessao”), que possam ser objeto de cessao fiducidria em garantia de acordo com as
normais legais e requlamentares aplicaveis, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Cessao Fiduciaria dos Direitos Emergentes
do Contrato de Concessao e Outras Avencas, a ser celebrado pela Emissora, pelo Agente Fiduciario e pelo Banco Bradesco S.A,
na qualidade de banco depositrio (“Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos Emergentes”) e do Contrato de Administracao
de Contas, a ser celebrado pela Emissora, pelo Agente Fiducidrio e pelo Banco Bradesco S.A., na qualidade de banco depositario
("Contrato de Administracao de Contas” e, em conjunto com o Contrato de Alienacéo Fiducidria de Acdes e o Contrato de Cessao
Fiducidria de Direitos Emergentes, os “Contratos de Garantia”). As garantias objeto do Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Acoes e do
Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Emergentes passarao a ser plenamente validas e eficazes na data em que:
(i) forem rescindidos e/ou distratados os seguintes documentos relacionados as Debéntures da Terceira Emissao: (a) o Instrumento
Particular de Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Aces e Outras Avencas celebrado entre a Companhia, o Atlantia Bertin Concessdes S.A.,
Cibe Investimentos e Participacdes S.A. e o Agente Fiducidrio em 11 de maio de 2012; e (b) o Instrumento Particular de Contrato
de Cessdo Fiducidria dos Direitos Emergentes do Contrato de Concessao e Outras Avencas celebrado entre a Companhia e o
Agente Fiducidrio em 11 de maio de 2012, acompanhados da consequente emissdo dos respectivos termos de quitacdo
(“Primeira Condigéo Suspensiva”), (ii) for publicada no DOESP a aprovacao da Agéncia Reguladora de Servicos Piblicos Delegados de
Transporte do Estado de Sao Paulo - ARTESP (“ARTESP") no que tange & Emissao e a constituicdo das Garantias (" Segunda Condicdo
Suspensiva”); e (iii) ocorrer o resgate integral e a liquidaco das Debéntures da Terceira Emissao (“Terceira Condicao Suspensiva” e,

R$ 950.000.000,00

(novecentos e cinquenta milhdes de reais)

5.7. Prazo e Data de Vencimento: O vencimento final das Debéntures da Primeira Série ocorrera ao término do prazo de 90 (noventa) meses
contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2020 (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série”),
ressalvadas as hipdteses de Resgate Antecipado Facultativo Total e de Vencimento Antecipado (conforme definidos no item 5.25 abaixo)
previstas na Escritura. Na ocasiao do vencimento das Debéntures da Primeira Série, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das
Debéntures da Primeira Série que ainda estejam em circulagdo pelo saldo de seu Valor Nominal Unitario, acrescido dos Juros Remuneratorios
das Debéntures da Primeira Série (conforme definido no item 5.8 abaixo) devidos, calculados nos termos da Escritura. O vencimento final das
Debéntures da Segunda Série ocorrera ao término do prazo de 90 (noventa) meses contados da Data de Emisséo, vencendo-se, portanto,
em 15 de outubro de 2020 (“Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série”), ressalvadas as hipoteses de Resgate Antecipado
Facultativo Total e de Vencimento Antecipado (conforme definidos no item 5.25 abaixo) previstas na Escritura. Na ocasido do vencimento das
Debéntures da Segunda Série, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debéntures da Segunda Série que ainda estejam em
circulacdo pelo saldo de seu Valor Nominal Unitario, acrescido dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Segunda Série
(conforme definidas no item 5.8 abaixo) devidos, calculados nos termos da Escritura. O vencimento final das Debéntures da Terceira Série
ocorrerd ao término do prazo de 120 (cento e vinte) meses contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em 15 de abril de 2023
("Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série”), ressalvadas as hipoteses de Resgate Antecipado Facultativo Total
(conforme definido no item 5.25 abaixo) e de Vencimento Antecipado (conforme definido no item 5.27 abaixo) previstas na Escritura.
Na ocasido do vencimento das Debéntures da Terceira Série, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debéntures da Terceira Série
que ainda estejam em circulagao pelo saldo de seu Valor Nominal Unitario, acrescido dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Terceira
Série (conforme definido no item 5.8 abaixo) devidos, calculados nos termos da Escritura. 5.8. Remuneragao: As Debéntures da Primeira Série
fardo jus ao pagamento de juros remuneratarios correspondentes a 100% (cem por cento) da variagdo acumulada das taxas médias didrias
das Taxas DI - Depdsitos Interfinanceiros de um dia, Over Extra-Grupo (“Taxas DI"), expressas na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Gteis, calculada e divulgada diariamente pela CETIP no informativo didrio, disponivel em sua pagina na
Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis (“Juros Remuneratdrios das Debéntures da Primeira Série”), calculados de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Primeira
Série, ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, desde a Data de Emisséo ou desde a data de pagamento dos
Juros Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.
0 Valor Nominal Unitério ou o saldo devedor do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série serd atualizado a partir da Data de
Emissdo, pela variacdo acumulada do Indice de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro
de Geograﬁa ¢ Estatistica - IBGE (“IPCA" e “Atualizacio Monetaria das Debéntures da Segunda Série”, respectivamente). O produto da
Atualizacdo Monetéria das Debéntures da Sequnda Série serd automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série (“Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série”), segundo a formula descrita na Clausula 4.5.1
da Escritura. Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série incidiréo juros prefixados, correspondentes
5,00% (cinco por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis por dias Uteis decorridos, desde a Data de Emissdo ou a data de pagamento dos juros remuneratarios das Debéntures da
Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratorios das Debéntures da
Segunda Série”). O Valor Nominal Unitério ou o saldo devedor do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Terceira Série serd atualizado a
partir da Data de Emissao, pela variacao acumulada do IPCA (“Atualizacdo Monetaria das Debéntures da Terceira Série”). O produto da
Atualizagdo Monetaria das Debéntures da Terceira Série sera automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Terceira Série (“Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série”), sequndo a formula descrita na Clausula 4.6.1 da
Escritura. Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Terceira Série incidirdo juros prefixados, correspondentes a
5,70% (cinco inteiros e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculados de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, desde a Data de Emissdo ou a data de pagamento dos juros
remuneratorios das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento
(“Juros Remuneratorios das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com os Juros Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série
€ com 0s Juros Remuneratorios das Debéntures da Sequnda Série, os “Juros Remuneratorios”). 5.9. Amortizagdo do Valor Nominal Unitario:
0 Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série sera amortizado em 13 (treze) parcelas semestrais e sucessivas, iniciando-se o primeiro
pagamento apds 18 (dezoito) meses contados da Data de Emissao (“Periodo de Caréncia das Debéntures da Primeira Série”), ou seja,

("Data de Emissao”) ("Oferta” ou “Emissio”), perfazendo o valor total de:

até a Data da Amortizacao Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Resgate Antecipado das Debéntures
da Segunda Série, conforme o caso; e (B) soma (a) do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou Saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Sequnda Série; e (b) dos Juros Remuneratrios das Debéntures da Segunda Série ndo pagos, desde a Data da
Amortizacao Antecipada Facultativa Parcial ou Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Sequnda Série, conforme o caso, até a Data
de Vencimento das Debéntures Sequnda Série, sendo esta soma trazida a valor presente até a Data da Amortizagao Antecipada Facultativa
Parcial ou Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Serie, conforme o caso, utlizando-se uma taxa percentual ao ano
("Taxa de Desconto das Debéntures da Segunda Série”), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Utes, que corresponderd a soma
exponencial (i) da taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, da Notas do Tesouro Naqonal série B ("NTN-B");
e (ii) de uma sobretaxa (spread) de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
conforme a formula da Clausula 5.2.5 da Escritura. O Valor da Amortizagao Amecwpada Facultativa Parcial ou o Valor do Resgate Anteupado
Facultativo Total, ambos abaixo definidos, a que fardo jus os Debenturistas da Terceira Série por ocasido da Amortizacdo Antecipada
Facultativa Parcial das Debéntures da Terceira Série ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Terceira Série serd o maior
valor entre (A) e (B) abaixo, acrescido dos Juros Remuneratdrios das Debéntures da Terceira Série devidos e ndo pagos, calculados desde a Data
de Emissdo ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior, conforme aplicavel,
até Data da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou a Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série (“Valor da
Amortizagdo Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com o Valor da Amortizacao Antecipada
Facultativa Parcial das Debéntures da Primeira Série e com o Valor da Amortizacao Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da Sequnda
Série, 0 “Valor da Amortizacao Antecipada Facultativa Parcial” e “Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures
da Terceira Série” ¢, em conjunto com o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série e com o Valor do
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, o “Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”,
respectivamente): (A) o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Terceira Série ou saldo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Terceira Série, até a Data da Amortizagao Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da Terceira Série ou a Data de Resgate Antecipado das
Debéntures da Terceira Série, conforme o caso; e (B) soma (a) do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Terceira Série ou Saldo do Valor
Nominal Unitério das Debéntures da Terceira Série; e (b) dos Juros Remuneratérios das Debéntures da Terceira Série ndo pagos, desde a Data
da Amortizacao Antecipada Facultativa Parcial ou Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, até a Data
de Vencimento das Debéntures da Terceira Série, sendo esta soma trazida a valor presente até a Data da Amortizacdo Antecipada Facultativa
Parcial ou Data de Resgate Antecipado das Debentures da Terceira Seérie, conforme o caso, utilizando-se uma taxa percentual ao ano
(“Taxa de Desconto das Debéntures da Terceira Série”), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, que corresponderé & soma
exponencial (i) da taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias (teis, da NTN-B; e (ii) de uma sobretaxa (spread) de
0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, conforme a formula da Clausula 5.2.6 da
Escritura. 5.26. Aquisicao Antecipada Facultativa: A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em circulagdo no mercado,
observados os termos do artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acdes e na regulamentacao aplicavel. As Debéntures adquir\das
pela Emissora poderdo, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado.
As Debéntures adquiridas pela Companhia para permanéncia em tesouraria nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado,
fardo jus & mesma remuneracao aplicavel as demais Debéntures em circulaco. 5.27. Vencimento Antecipado: Sujeito ao disposto na
Escritura, o Agente Fiducidrio devera declarar antecipadamente vencidas todas as obrigacoes objeto da Escritura e exigir o imediato
pagamento, pela Emissora, do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures acrescido dos Juros Remuneratorios e dos Encargos
Moratorios, se houver, calculados pro rata temporis a partir da Data de Emissao até a data do efetivo pagamento, na ocorréncia de quaisquer
dos eventos previstos na Escritura e na pagina 50 do Prospecto Definitivo, cujas leituras cuidadosas sao recomendadas.

6. | INADEQUACAO DA OFERTA

Oil i nas Del nao éad ai que: (i) néo tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos
na operacdo ou que ndo tenham acesso a consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relacdo as Debéntures
a serem adquiridas, tendo em vista que a negociacao de debéntures no mercado secunddrio brasileiro & restrita;
efou (iii) ndo estejam dispostos a correr o isco de cred|to de empresa do setor de concessdes rodovirias. Para uma avaliado
adequada dos riscos associados a0 nas D idores deverao ler a secdo “Fatores de Risco”,

a partir da pagina 70 do Prospecto Definitivo. Recomenda-se que os |nvest|dores leiam as secdes relativas aos Fatores de Risco

em 15 de outubro de 2014, conforme tabela a sequir (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizagdo das Debé da Primeira Série”):
Percentual do Valor Nominal Unitario das Debéntures da

C do Prospecto e dos itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulario de Referéncia da Emissora
antes de aceitar a Oferta,

0 primeiro pagamento em 18 (dezoito) meses contados da Data de Emisséo (“Periodo de Caréncia das Debéntures da Segunda Série”),
ou seja, em 15 de outubro de 2014, conforme tabela a sequir (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizagdo das Debéntures
da Segunda Série"):

Percentual do Valor Nominal Unitario Atualizado das

Datas da/Amortizacio Debéntures da Segunda Série a ser Amortizado
15/10/2014 6,0000%
15/10/2015 8,0000%
15/10/2016 14,0000%
15/10/2017 12,5000%
15/10/2018 18,0000%
15/10/2019 20,0000%
15/10/2020 Saldo do Valor Nominal

0 Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série sera amortizado em 3 (trés) parcelas anuais e sucessivas, iniciando-se
0 primeiro pagamento em 96 (noventa e seis) meses contados da Data de Emissao (“Periodo de Caréncia das Debéntures da Terceira
Serie"), ou seja, em 15 de abril de 2021, conforme tabela a sequir (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizacao das Debéntures
da Terceira Série”):

Percentual do Valor Nominal Unitario Atualizado das

B dh AR S Debéntures da Terceira Série a ser Amortizado
15/04/2021 33,3333%
15/04/2022 33,3333%
15/04/2023 Saldo do Valor Nominal

5.10. Periodicidade de P dos Juros orios: Os Juros Remuneratrios das Debéntures da Primeira Série serao pagos
semestralmente a partir da Data de Emissao, sempre no dia 15 dos meses de abril e outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento
em 15 de outubro de 2013 e o Ultimo na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série. Os Juros Remuneratorios das Debéntures da
Segunda Série serao pagos anualmente, iniciando-se o primeiro pagamento em 18 (dezoito) meses contados da Data de Emisséo, sempre no
dia 15 de outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2014 e o Ultimo na Data de Vencimento das
Debéntures da Segunda Série. Os Juros Remuneratérios das Debéntures da Terceira Série serdo pagos anualmente a partir da Data de Emissao,
sempre no dia 15 de abril de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de abril de 2014 e o Ultimo na Data de Vencimento das
Debéntures da Terceira Série. 5.11. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serao efetuados pela Emissora no
respectivo vencimento, conforme datas previstas na Escritura, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela CETIP,
para as Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP; (i) os procedimentos adotados pela BM&FBOVESPA, para as Debéntures
custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA; e/ou (iii) os procedimentos adotados pelo Escriturador Mandatério, para as Debéntures que
ndo estejam custodiadas eletronicamente na CETIP ou na BM&FBOVESPA (“Local de Pagamento”). 5.12. Prorrogacdo dos Prazos:
Considerar-se-ao automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigacao por quaisquer das Partes, até o primeiro dia
(til subsequente, se na data de vencimento da respectiva obrigacao nao houver expediente bancério na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao
Paulo, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da CETIP e/ou
da BM&FBOVESPA, hipdtese em que somente havera prorrogacao quando a data de pagamento da respectiva obrigacao coincidir com
sabado, domingo ou feriado nacional. 5.13. Encargos Moratarios: Sem prejuizo dos Juros Remuneratorios, ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Emissora de quaisquer obrigaces pecuniarias relativas as Debéntures, os débitos vencidos e nao pagos serao acrescidos de
Juros de mora de 1% (um por cento) a0 més, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento,
bem como de multa ndo compensatoria de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificagao ou
interpelacdo judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratdrios"). 5.14. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos: Sem prejuizo
do disposto na Clausula 5.13 acima, 0 ndo comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigacoes
pecunirias da Emissora nas datas previstas na Escritura ou em comunicado publicado pela Emissora, ndo Ihe daré direito ao recebimento dos
Juros Remuneratorios e/ou Encargos Moratorios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos
adquiridos até a data do respectivo vencimento da obrigacdo pecunidria. 5.15. Prego de Subscricdo: As Debéntures da Primeira Série serdo
subscritas no mercado primario por seu Valor Nominal Unitrio acrescido dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série,
calculada pro rata temporis desde a Data de Emisséo até a data da efetiva subscriao e integralizado (“Prego de Subscricao das Debéntures
da Primeira Série”). As Debéntures da Sequnda Série serdo subscritas no mercado primario pelo Valor Nominal Unitério Atualizado das
Debéntures da Segunda Série, acrescido dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Sequnda Série, calculada pro rata temporis desde a Data
de Emissao até a data da efetiva subscrico e integralizacao (“Prego de Subscrigao das Debéntures da Segunda Série”). As Debéntures da
Terceira Série serao subscritas no mercado primario pelo Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, acrescido dos
Juros Remuneratarios das Debéntures da Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emisséo até a data da efetiva subscricio
e integralizacéo (“Prego de Subscricdo das Debéntures da Terceira Série”, em conjunto com o Preco de Subscricdo das Debéntures da
Primeira Série e o Preco de Subscricao das Debéntures da Segunda Série, “Preco de Subscricao”). 5.16. Prazo e Forma de Subscricao e
Integralizagdo: As Debéntures poderao ser subscritas a qualquer tempo, dentro do Prazo de Colocacdo, com integralizacdo a vista,
no ato da subscricdo (“Data de Integralizagao”) e em moeda corrente nacional, pelo respectivo Preco de Subscricao, de acordo com as
normas de liquidacdo e procedimentos aplicaveis da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso. 5.17. Repactuacdo: Nao haverd
repactuacdo programada das Debéntures. 5.18. Publicidade: Todos os atos e decisoes a serem tomados decorrentes da Emissao que,
de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverdo ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos
("Avisos aos Debenturistas”), e publicados no DOESP e no jornal Didrio de S&o Paulo, nos termos do estatuto social da Emissora e do artigo
289 da Lei das Sociedades por Agoes, sendo que o Aviso ao Mercado nos termos do artigo 53 da Instrugao CVM 400, este Antincio de Inicio,
0 Andncio de Encerramento e eventuais convocacdes aos Debenturistas também seréo publicados no jornal “Valor Econdmico”, edicao nacional,
bem como divulgados na pagma da Em\ssora na rede mundial de computadores - Internet (www.rodoviasdascolinas.com.br).
5.19. Comprovagdo de Ti Jade das D Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo
extrato da conta de depasito das Debéntures emitido pelo Escriturador Mandatdrio. Ad\aonalmeme serd reconhecido como comprovante de
titularidade das Debéntures o extrato, em nome do Debenturista, emitido pela CETIP, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na
CETIP. Para as Debéntures custod\adas eletronicamente na BM&FBOVESPA, sera emitido, pela BM&FBOVESPA, extrato de custodia em nome
do Debenturista, que igualmente serd reconhecido como comprovante de titularidade. 5.20. Liquidez e Estabilizagao: Nao serd constituido
fundo de sustentacdo de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as Debéntures. Nao seré firmado contrato de
estabilizacdo de preco das Debéntures no mercado secundario. 5.21. Imunidade de Debenturistas: Caso qualquer Debenturista goze
de algum tipo de imunidade ou isencdo tributdria, este devera encaminhar ao Banco Liquidante de Emissao e Escriturador Mandatario,
com copia para a Emissora, no prazo minimo de 15 (quinze) dias Utels antes da data prevista para quaisquer dos pagamentos relativos as
Debéntures, documentagdo comprobataria dessa imunidade ou isengao tributdria, sob pena de ter descontado dos seus rendimentos,
decorrentes do pagamento das Debéntures de sua titularidade, os valores devidos nos termos da legislagdo tributaria em vigor. 5.22. Fundo
de Amortizacao: Nao sera constituido fundo de amortizacao para a presente Emissao. 5.23. Direito de Preferéncia: Nao haverd direito de
preferéncia para subscricao das Debéntures pelos atuais acionistas da Emissora. 5.24. Classificagdo de Risco: Foram contratadas como
agéndias de classificacao de risco da Oferta a Fitch Ratings Brasil Ltda. e a Standard & Poors, as quais atribuiram rating “AA(bra)" e "brAA”
as Debéntures, respectivamente. Para mais informagdes sobre a classificacdo de risco da Emissao, ver as Sumulas de Classificacéo de Risco,
constantes do Prospecto Definitivo como Anexo C, na pagina 179. 5.25. Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou Resgate
Antecipado Facultativo Total: A Emissora poderd realizar, a partir de 15 de abril de 2019: (i) a amortizacdo antecipada facultativa parcial
das Debéntures da Primeira Série, na Data de Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série,
na Data de Amortizacao das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, na Data de Amortizacao das Debéntures da
Terceira Série, em qualquer caso limitada a 95% (noventa e cinco por cento) do Valor Nominal Unitério das Debéntures de cada série
(ou do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures de cada série, conforme aplicavel), que devera abranger, proporcionalmente,
todas as Debéntures da Primeira Série e/ou as Debéntures da Sequnda Série e/ou as Debéntures da Terceira Série em circulagdo, conforme
aplicavel ("Amortizacao Antecipada Facultativa Parcial”); ou (ii) o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures da Primeira
Série na Data de Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Sequnda Série, na Data de Amortizacdo das
Debéntures da Segunda Série efou das Debéntures da Terceira Série, na Data de Amortizacdo das Debéntures da Terceira Série
("Resgate Antecipado Facultativo Total"), conforme for o caso. Nao sera admitido o resgate antecipado facultativo parcial ou amortizacao
antecipada facultativa total. O preco unitério da amortizacao ou do resgate antecipado a que farao jus os Debenturistas da Primeira Série por
ocasiao da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da Primeira Série ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Primeira Série serd calculado somando-se o prémio de resgate de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano ao
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, acrescido dos
Juros Remuneratdrios das Debéntures da Primeira Série e dos Encargos Moratorios, se for o caso, devidos e ndo pagos até a Data da
Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou a Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso,
de acordo com a formula da Cléusula 5.2.4 da Escritura (“Valor da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures
da Primeira Série” e “Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série”). O Valor da Amortizacao
Antecipada Facultativa Parcial ou o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total, ambos abaixo definidos, a que fardo jus os Debenturistas
da Segunda Série por ocasido da Amortizacao Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da Sequnda Série ou do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série serd o maior valor entre (A) e (B) abaixo, acrescido dos Juros Remuneratorios
das Debéntures da Segunda Série devidos e ndo pagos, calculados desde a Data de Emissao ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios
das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme aplicavel, até Data da Amortizacdo Antecipada Facultativa
Parcial ou a Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Sequnda Série (“Valor da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial

em conjunto com a Primeira Condicdo Suspensiva e com a Segunda Condicdo Suspensiva, “Condicdes Suspensivas”).
Apbs: (i) 15 de abril de 2020; ou (i) a data em que todos os valores devidos no dmbito das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures
da Segunda Série forem integralmente quitados e as Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Segunda Série canceladas,
0 que ocorrer por Ultimo, as Garantias serdo liberadas até o limite da porcentagem representada pelas Debéntures da Terceira Série no total
de Debéntures (“Porcentagem das Debéntures da Terceira Série”). O aditamento aos Contratos de Garantia para refletir a liberacao de
que trata o presente item nao dependera de aprovacdo dos Debenturistas, estando o Agente Fiducidrio previamente autorizado a celebrar
quaisquer documentos necessarios para efetivar a referida liberacéo. 5.5. Forma e Emissao de Certificados: As Debéntures serdo emitidas
sob a forma nominativa e escritural, sem a emissdo de certificados representativos das Debéntures. 5.6. Valor Nominal Unitario:
0O valor nominal unitério das Debéntures é de R$10.000,00 (dez mil reais) na Data de Emissao (“Valor Nominal” ou “Valor Nominal Unitario”).
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das Debé da Segunda Série” e “Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série”):
(A) o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série,

Datas da Amortizacdo ey oo i
Primeira Série a ser Amortizado
151072014 6.0000% 7. | CRONOGRAMA INDICATIVO DA OFERTA
15/04/2015 3’0000% Segue abaixo um cronograma indicativo dos principais eventos da Oferta a partir da publicagdo deste Antncio de Inicio e da disponibilizagao
g do Prospecto Definitivo nesta data:

15/10/2015 5,0000% Ordem d
15/04/2016 7,0000% fodthed Eventos Data Prevista!
1571072016 .0000% 1. |Registro da Oferta 26/042013
15/0472017 6,0000% 2 Publicaco do Andncio de Inicio com a divulgacao do resultado do Procedimento de Bookbuilding 29/04/2013
15102017 6,0000% Disponibilizagao do Prospecto Definitivo
15/04/2018 9,0000% 3. Liquidacdo das Debéntures da Primeira Série 09/05/2013
15/10/2018 9,0000% 4 Inicio da Negociaco das Debéntures da Primeira Série 10052013
15/04/2019 10,0000% Liquidacdo das Debéntures da Sequnda Série
15/10/2019 10,0000% 5 Inicio da Negociacdo das Debéntures da Segunda Série 130052013
15/04/2020 11,0000% | Liquidaco das Debéntures da Terceira Série
15/1012020 Saldo do Valor Nominal 6. Inicio da Negociacdo das Debéntures da Terceira Série 14/05/2013

0 Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série serd amortizado em 7 (sete) parcelas anuais e sucessivas, iniciando-se 7. Publicacéo do Andncio de Encerramento da Oferta 15/05/2013

() As datas previstas para os eventos futuros sao meramente indicativas e estao sujeitas a alteragdes, atrasos e antecipagdes sem aviso prévio,
a critério da Emissora e dos Coordenadores da Oferta

8. | AGENTE FIDUCIARIO

0 Agente Fiducidrio da Oferta é a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios, sociedade com sede na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 4.200, bloco 04, sala 514, Barra da Tijuca, CEP 22640-102,
inscrita no CNPYIMF sob n° 17.343.682/0001- 38.
+ PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 4, Sala 514, CEP 22640-102, Rio de Janeiro - R)

At.: Sr. Marco Aurélio Ferreira (Backoffice Financeiro) / Srt?. Nathalia Machado (Assuntos Juridicos e Estruturacéo)

Telefone: (21) 3385-4565 - Fax: (21) 3385-4046

E-mail: backoffice@pentagonotrustee.com.br / juridico@pentagonotrustee.com.br
Para os fins da Instrucao da CVM n° 28, de 23 de novembro de 1983, conforme alterada, sequem abaixo os dados relativos as emissoes de
debéntures feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que o
Agente Fiducidrio tenha atuado como agente fiduciario:
A) Emissora: O Agente Fiducidrio atuou na 3° (terceira) emisséo de debéntures simples, nao conversiveis em acdes, da espécie quirograféria,
a ser convolada em espécie com garantia real, para distribuicdo publica com esforcos restritos de colocacdo, da Emissora, com prazo de
18 (dezoito) meses contados da respectiva data de emissao e vencimento em 23 de outubro de 2013, em que foram emitidas 1.700
(mil e setecentas) debéntures, na data de emissao, no valor de R$850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhdes de reais). Até a presente
data nao foi verificado qualquer evento de resgate antecipado, conversdo, repactuacao e/ou inadimplemento. Na data da emissao,
as debéntures da 3° emissao da Emissora sdo garantidas por alienacdo fiduciria de 100% (cem por cento) das acdes da Emissora, bem como
cessdo fiduciaria de todos e quaisquer direitos, presentes e/ou futuros, decorrentes ou relacionados, incluindo sem limitar os direitos
creditorios decorrentes da exploracdo da concessao objeto do contrato de concessao rodoviaria n° 012/CR/2000, conforme previsdo na
respectiva escritura de emissao.
B) Tridngulo do Sol Auto-Estradas S.A.: O Agente Fiducidrio atuou na 2° (sequnda) emisso de debéntures simples, ndo conversiveis
em acoes, da espécie quirografaria, a ser convolada em espécie com garantia real, em até duas séries, para distribuicio publica,
da Triangulo do Sol Auto-Estradas S.A. (2* Emisséo da Tridngulo do Sol), com vencimento em 23 de outubro de 2013, em que foram emitidas
32.402 ?trinta e duas mil quatrocentas e duas) debéntures para a 1° série e 36.705 (trinta e seis mil setecentas e cinco) debéntures para a
2° série, totalizando 69.107 (sessenta e nove mil, cento e sete) debéntures na data de emissdo, no valor de R$691.070.000,00
(seiscentos e noventa e um milhdes e setenta mil reais). Até a presente data nao foi verificado qualquer evento de resgate antecipado, converséo,
repactuacdo e/ou inadimplemento. Na data da emissao, as debéntures da 2° emissao da Triangulo do Sol sdo garantidas por alienacao
fiduciaria de 100% (cem por cento) das aces da emissora, bem como cesséo fiducidria de todos e quaisquer direitos, presentes e/ou futuros,
decorrentes ou relacionados, incluindo sem limitar os direitos creditdrios decorrentes da exploragdo da concesséo objeto do contrato de
concessao rodovidria n® 006/CR/98, conforme previso na respectiva escritura de emissao.

9. |PROSPECTO DEFINITIVO
0 Prospecto Definitivo esta disponivel aos investidores para consulta e reproducdo nos sequintes enderecos e paginas da internet:
* Emissora
Rodovia Marechal Rondon, km 112, Marginal Oeste, Sem Nimero, Bairro Jardim Oliveira, CEP 13312-000, Itu/SP
Endereqo eletrdnico: http://www.rodoviasdascolinas.com.br. Nesta pagina clicar em “Comunicacdes Colinas”, no menu a esquerda,
e depois clicar em “Prospecto Definitivo”.
« Coordenador Lider
BTG PACTUAL
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.477, 14° andar, Sao Paulo - SP
Enderego eletrdnico: https:// btgpactual tBank.aspx/InvestmentBanking/MercadoCapitais, e, nesta pagina
clicar em “2013" no menu a esquerda e a sequir em “Prospecto Definitivo” logo abaixo de “Distribuicdo Publica de Debéntures da
Quarta Emissao da Rodovias das Colinas S.A.".
BRADESCO BBI
Avenida Paulista, n° 1.450, 8° andar, Sao Paulo - SP
Endereco eletronico: http://www.bradescobbi.com.br. Nesta pagina clicar em “Ofertas Publicas”,
“Debéntures”, em Rodovias das Colinas, clicar em "Prospecto Definitivo”.
ITAU BBA
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.400, 4° andar, Sao Paulo - SP
Endereco eletronico: http://www.itaubba.com.br. Nesta pagina, clicar em “Ofertas Publicas”. Em sequida, clicar em “Rodovias das
Colinas - Prospecto Definitivo da 4 Emissao Pablica de Debéntures”.
SANTANDER
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, ns 2.041 e 2.235, Sao Paulo - SP
Endereco eletronico: http://www.santander.com.br/prospectos - neste website acessar “Prospecto Definitivo da 4 emissao de
Debéntures Simples da Rodovia das Colinas”.
cm
http://www.cvm.gov.br, e, nesta pagina, clicar no subitem “[TR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e outras Informagdes”. No link, digitar “Colinas”
e clicar em “Continuar”. Em sequida, clicar em "RODOVIAS DAS COLINAS S.A." e selecionar "Prospecto de Distribuicdo Pdblica”.
Acessar download com a data mais recente.
CETIP
http://www.cetip.com.br, e, nesta pagina, clicar em “Comunicados e Documentos” e, em seguida, clicar em “Prospectos”.
Em sequida, selecionar “Prospectos de Debéntures”, digitar “Colinas” no campo “Titulo” e, no campo "Ano”, selecionar “2013".
No link, selecionar o prospecto da Rodovias das Colinas S.A.
BM&FBOVESPA
http://www.bmfbovespa.com.br/Renda-Fixa/OfertasPublicas/OfertasPublicas.aspx?ldioma=pt-br, e, nesta pagina, clicar em
“RODOVIAS DAS COLINAS S.A." e acessar download com a data mais recente.

10. [ INFORMACOES ADICIONAIS
Os investidores poderdo subscrever as Debéntures junto aos Coordenadores, nos enderecos indicados acima. Os Debenturistas poderao obter
esclarecimentos sobre as Debéntures junto ao setor de atendimento a debenturistas, que funcionara na sede da Emissora. Os investidores
que desejarem obter mais informacdes sobre a Oferta e as Debéntures deverdo dirigir-se aos enderecos ou dependéncias dos Coordenadores
indicados acima ou, ainda, & sede da Emissora, ou deverao acessar os enderecos eletronicos da CVM, da CETIP ou da BM&FBOVESPA,
conforme indicados abaixo:
Comissao de Valores Mobiliarios - CVM
Endereco Eletronico: www.cvm.gov.br
CETIP S.A. - Mercados Organizados
Endereco Eletronico: www.cetip.com.br
BM&FBOVESPA - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
Endereco Eletronico: http://www.bmfbovespa.com.br/Renda-Fixa/OfertasPublicas/OfertasPublicas.aspx?ldioma=pt-br

11. | DEFINICOES

Sem prejuizo de outras definicdes constantes deste Anuncio de Inicio, entende-se por “dia Gtil" qualquer dia da semana, exceto sabado,
domingos e feriados nacionais ou ainda, quando nao houver expediente bancario na Cidade de Sao Paulo, no Estado de Sao Paulo, ressalvados
0s casos de pagamentos que devam ser realizados através da CETIP, hipdtese em que somente “dia Util" sera qualquer dia da semana,
exceto sabado, domingo ou feriado nacional. Quando a indicacéo de prazo contado por dia na presente Escritura ndo vier acompanhada
da indicacdo de “dia Gtil", entende-se que o prazo é contado em dias corridos.

REGISTRO NA CVM
A distribuicao publica das Debéntures da Primeira Série foi registrada junto a CVM em 26 de abril de 2013,
sob n® CVM/SRE/DEB/2013/011.
A distribuicdo publica das Debé
sob n® CVM/SRE/DEB/2013/012.
A distribuicdo publica das Debéntures da Terceira Série foi registrada junto a CVM em 26 de abril de 2013,
sob n® CVM/SRE/DEB/2013/013.

selecionar o tipo da oferta

da S da Série foi

bl 9

junto a CVM em 26 de abril de 2013,

Data de Inicio da Oferta: 29 de abril de 2013

"0 REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUICAO NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE
DAS INFORMAGOES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA EMISSORA,
BEM COMO SOBRE AS DEBENTURES A SEREM DISTRIBUIDAS.”

LEIA O PROSPECTO E O FORMULARIO DE REFERENCIA DA EMISSORA ANTES DE ACEITAR A OFERTA,
ESPECIALMENTE A RESPECTIVA SECAO DE FATORES DE RISCO.

A(0) presente oferta publica (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulacdo e Melhores Praticas da ANBIMA para as Ofertas Publicas de Distribuicao e Aquisicao de Valores Mobiliarios, atendendo,

assim, a(o) presente oferta publica (programa), aos padroes minimos de informacdo exigidos pela ANBIMA, ndo cabendo a ANBIMA qualquer responsabilidade pelas referidas informaces, pela qualidade da emissora

efou ofertantes, das Instituicdes Participantes e dos valores mobiliarios objeto da(o) oferta publica (programa). Este selo ndo implica recomendacao de investimento. O registro ou analise prévia da presente distribuicdo
ANBIMA nio implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informagdes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobilidrios a serem distribuidos.
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